
Núm. 179 Sex t a r f e i r a , 13 de A c o s t o de 1943 A n o 53.o 

do JErsta.cLo && Sab JP&ulo GET. IT. do &j~é3tsilt 
NXMER0 DO DIA Cr «0,40 NUMERO ATKAZADO DO ANO COKRENTE CrSfcSb 

INTERVENTOR IA F E D E R A L 
OEVBáSTCO-ÍEl N. 13.507, DE 13 DE AGOSTO DE 1943 

Dá nova redação à letra " a w do art. l.o do 
decreto-lei n, 12.741, de 3 de junho de 1942 

0 INTERVENTOR FEDERAL NO ESTADO DE SAO 
PAULO, na conformidade do disposto no art. 6.0, n. IV, 
do decreto-lei n, 1.202, de S de abril de 1939, e nos ter
mos da isjsolução n. .827, de 1943, do^Conselho Adminis
trativo do Estado, " 

Decreta; ^ 
Artigo l,o - i - Passa a ter a seguinte redação a !e;tra 

"a" do art. l,o do decreto-lei n. 12.741, de 3 de Junho 
de 1942: ' 

"a) — uma área de terreno, situada na quadra n. 
33 (oitenta e nove) da Vila Osasco, pertencente à Com
panhia Territorial de Osasco S,A, com 23 mts. (vinte e 
três metros) de frente, 24,60 mts. (vinte e quatro me
tros e sessenta centímetros) de um lado, 32 mts. Itrinta 
e dois metros) do outro lado e 31,35 mts. (trinta e um 
metros e trinta e cinco centímetros) nos fundos". 

Artigo 2.o — Este decreto-lei entrará em^vigor na da-
ía de sua - publicação, revogadas as disposições em con
trário. . 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 12 
de agosto de 1943. 

FERNANDO COSTA 
. P. de Lima Corrêa j 
Abelardo Vergueiro Cesar j 

Publicado na Secretaria.de Estado dos Negócios da \ 
Agricultura, Indústria e Comércio, aos 12 de agosto de; 
1943-, 

José de Paiva Castro 
* Diretor Geral. 

compromisso, de compra e venda, assinado, em local que 
for mais conveniente, pelo concessionário e pelo Diretor 
Superintendente do Soevlço de Imigração e Colonização 
ou funcionário do mesmo Serviço que o Diretor Su_ 
perintendente expressamente designar para cada caso. 

S l.o — A horma-dos contratos será afixada pelo Se. 
cretário da Agricultura. 

• % 2,0 — Os contratos de~compromisso não poderão 
ser transferidos pelo concessionário sem autorização ex
pressa da. Diretoria de Terras e Colonização. 

§ 3.0 — A prestação inicial não poderá-ser inferior 
a 10 o|o (dez por cento) cjo valor'do contrato". 

Artigo 2,dI — Este Decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as' disposições em 
contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 12 
de agosto de 1943. 

FERNANDO COSTA. 
P, de Lkma Corrêa 

Publicado na Secretaria de Estado dos Negócios da 
Agricultura, Indústria e Comércio; aos 12 de agosto de 
1943. 

Tose íle Paiva Castro — Diretor Geral. 

DECRETO-LEI N. 13.508, DE 12 DE ACOSTO DE 19*3 

Dispõe sobre o Serviço de. Climatologia e Hidro
grafia do Instituto Geográfico e Geológico, o dá 
outras providências. 

. l M F K t f N S A O J / l C i A L ÜÜ E S T A D O 

D I R E T O S -y 
s l i r> ai e s N O C C I 

Gerente: Alanu*» \ojrueira de Corraifre 
Redator-Secr.: João de Oliveira fUta* 

Rua da Gloria n. 358-364 - C- Postal* 

Artigo 3.o — Este^ decreto-lei entrará emvigor na da-
trário. 
ta de sua publicação, revogadas as disposíões em con-

Palácio do Governo do Estado d,a São Paulo, «? 12 
de agosto de 1943. 

FERNANDO COSTA 
P. de Lima Corrêa 
Francsico D'Anria 

Publicado na Secretaria de Estado dos Negócios tía 
Agricultura, Indústria e Comércio, aos 12 de agosto de 
1943. 

José de paiva Castro — Diretor Geral. 

O INTERVENTOR FEDERAL NO ESTADO DE SAO 
PAULO, na conformidade do disposto no art. 6.o, n. IV, 
do decreto-lei n. 1.202, de 8 de abril de 1939, e nos ter? 
mos da Resolução n. 802, de 1943, dà-Conselho Adminis
trativo tio Estado, 

Decreta; 
Artigo l.o — Dentre as finalidades cio Instituto Geo-

•̂ •áfico e Geológico, discriminadas no decreto n. 9 871, 
de 28 de dezembro de 1938, fica suprimida a de que tra
ía a letra " e " do respectivo artigo 2.o. 

Artigo 2.o — O Serviço de Climatologia e Hidrogra
fia do Instituto Geográfico e Geológico, organizado pelo 
decreto a que alude o artigo anterior, passa a! denomi
nar-se Serviço de Hidrografia. 

Artigo 3.o — O art. 27, do Regulamento aprovado pe
io decreto n, 9.942, de 23 de janeiro de 1939, passa a ter ; 
a seguinte redação: 

"Artigo 27 — Ao .Serviço de Hidrografia compete: 
a) — estudar o regime pluvíceo e seu ciclo:. 
b) — estudar o regime dos rios, tendo em vista prin

cipalmente, os problemas de abastecimento de energia 
hidráulica, de Irrigação e de^previsão de inundações: 

c) — localizar as cachoeiras e quedas de água. deter
minando os seus potenciais e organizando o resoectivo ca
dastro". 

Artigo 4.0 — O Serviço de Hidrografia terá o mesmo 
quadro de pessoal previsto no citado decreto n. 9.871 
para o serviço de Climatologia e Hidrografia. 

Artigo 5.o — O Secretário de Estado dos Negócios da 
Agricultura, Indústria e Comércio, mediante apostila, re
validará os títulos de nomeação dos funcionários do anti
go Serviço de Climatologia e 'Hidrografia, de que trata o 
presente decreto-lei." ^ 

Artigo 6.o — Este decreto-lei * entrará em, vigor na 
data de sua publicação, revogadas-as disposições- em con
trário. " , 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 12 
de agosto de 1943. 

FERNANDO COSTA 
P. de Lima Corrêa 

Publicado nã Secretaria de Estado dos Negócios fla 
Agricultura, Indústria e Comércio, aos 12 de agosto de 
Í943. 

• José dc Paiva Castro* 
Diretor Geral. 

DECRETCLLEÍ N. iíf.510, DE X% DE AGOSTO DE 1943 

Diãvõe sobre contribuição da t Suscrintea, 
dência dos Serviços do Café, e dã outras provi
dências: 

O INTERVENTOR FEDERAL NO ESTADO DE 
SAO PAULO, na conformidade do disposto no Art. 6.o, 
n. IV, "do Decreto„Iei n. 1.202, de 8-de abril de 1939, e 

.nos termos da Resolução n. 871,' de 1043, do Conselho 
Admimstrativo~"d0 Estado, Decreta: 

Artigo l.o — Dos fundes disponíveis que constituem 
patrimônio' do Instituto de Café, serão destinados Cr$ 
'24.000,000,00 (vinte é quatro milhões de cruzeiros) para • 
complemento da construção e instalação das Escolas 
Práticas AgrituTture. e*Cr$ 10.000..000,00 (dez mi
lhões de cruzeiros) para ampliação e novas construções 
da Escola Superior de Agricultura' "Luiz c>' Queiroz" e 
outros serviços atinentes à racionalização da agricultu
ra do Estado. 

"Artigo 2.0 — A contribuição de que trata- o Art. X o 
terá- efer.uada em duas parcelais, a saber: a). Cr$ . . . . 
14.000.000,00 (quatorze milhões de •cruaciros),- ne&te exer. 
cicio: b) Òr$ 20.000.000,00, fvinte milhões* de cruzeiros), 
em 1944. cuja aplicação se fará. nesse exercício, pela ver
ba destinada às Escolas Práticas de Agricultura. 

Artigo 3.c — Classificar-se-à na receita orçamentá
ria do exercício de 1943 a importância de Cr$ 
14.000.000.00 (ematorze milhões de cruzeiros), parte da 
contribuição referida no Art. l.o. 

Artigo 4i.o — A-fim.de ocorrer às despesas com a 
execução do' presente decreto-lei, fica aberto, na Secre
taria da Fazenda à Secretaria da Agricultura. Indústria 
e Comércio, um crédito especial cie C7$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de cruzeiros). 

Parágrafo único — O valor do presente crédito se
rá coberto com o? recurso provenientes do exceR&o de ar
recadação, representado pela importância incorporada a 
receita orçamentaria, de que trata o artigo anterior. 

Artigo 5,o — Depende de autorização prévia do In
terventor Federal a utilização das dotações para as des-
oesas previstas netfte decreto-lei. 

Artigo 6-0 — Este decreto.lei entrará em vigor na 
data ds sua publicação, revogadas as disposições em 
oontrário. 

Palácio do Governe do Estado de São Paulo, aos Í2 
de acosto de 1943. 

FERNANDO COSTA 
P. dp Llm-A Corrêa. 
Francisca D*Auria 

Publicado na- Secretaria do Estado dos' Negócios da 
Agricultura, -industria e Comércio, aos 12 de agosto'de 1943 

' J O S É de Paiva Castro — Diretor Geral. 

11FCRETO.LEI N. 13.509, DE 12 DE AGOSTO DE 1943 

Modifica o Ari. 2.o do Decreto n, 5.824, de 
3 de fevereiro de 1933. 

INTERVENTOR FEDERAL DO ESTADO DE 
3AO PAULO na conformidade do disposto no art. 3.o, 
n. IV, do Decreto-lei n. 1,202. de 8 de abril de 1Ô33, e 
no5 termos da Resolução n. 898. de 1943, do Conselho 
Administrativo do Estado, Decreta: 

Artigo l.o Passa a ter a seguinte redação o Art. 
3.o do Decreto n. 5.824, de 3 de fevereiro de 1933. 

"Artigo — A concessão será feita por contrato da 

•iVECttETÔ-LEl N. 13511,'DE J2 DE AGOSTO DE li)43 
DLspõc sobre coiiuessão de auilio. 

O INTERVENTOR FEDERAL NO ESTADO DE SÃO 
.PAULO, na conformidade do dlsnosto no Art. 6,o. n. 
IV do decreto-lei-ir. 1.202. cie 8 de abril de 1939. e nos 
termos da Resolução iO Sf>7. de 1943. do Conselho Ad
ministrativo Ao Espado. 

" Decreta: 
Artigo l.o — £ o Governo Úo Estado autorizado a 

conceder, no presente exercício, uor intermédio da Se
cretaria da Agricultura, Indústria e Comércio, mte auxi
lio de Cri IS,000.00 (quinza mil cjuzeiros) ao Diretóro 
Regional de Geom-afia de São Paulo, o oual será pago 
em parcelas trimestrais. 

Artigo 2.o — As despesas com a. execução do presente 
decreto-lei correrão Dor conta da verba n 342. consiçna-

1 cão n. 4. KiihponKiennCrí.n 1 - íilípfí* r 3 3 - Subven
ções — cio orçamento. 

DECKKTO-LEI N. 13.513, DE 13 DE AGOSTO DE 1943 
Código local — 12 — Auxílios Especiais 
Código g^ral — 8—9—3 — Encargos Diversos 
— Subvenções — Contribuições e Auxiliou 
em geral. 
Concede & viuva de Antonio Bedin, ex-ODcrã~ 

rio do Departamento da Produção Vegetal,, da 
secretaria da Agricultura Indústria e Comércio, 
um auxílio de Cr$ 5 000,00 (cinco mil cimeiros). 

O INTERVENTOR FEDERAL NO ESTADO DE SAO 
PAULO, na conformidade do disposto no a r t . 6.0, n. IV, 
do decreto-lei n. 1.202, de 8 de abril de 1939, e nos termos 
da Resolução n . 761, dc 1943, do Conselho Adminis-rativu 
do Estado, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica concedido à vuiva de Antanio J3e-

din , ex-operário do Departamento da Produção Vegeta], 
da Secretaria da Agricultura, Indústria e Comércio, um 
auxílio de Cr? 5.000,00 (cinco mil cruzeiros), 

Artigo 2,o — A-fim-de ocorrer ás despesas com a x x e -
cução efo presente decreto-lei, fica aberto, na Secretaria 
da Fazenda, à Secretaria da Agricultura," Indústria e Co
mércio, um crédito especial de CrS 5,000,00 (cinco mil 
cruzeiros). 

Parágrafo único — O valor do oresente crédito ^rã-
coberto com os recursos provenientes do excesso de ar
recadação previsto para este exercício. -

: v Artigo 3.0 — Esta decreto-lei entrará em vigor I>A 
data de sua publicação, revogadas as disposições em r.tm-
trárlo. 

Paláoió do Governo de São Pauío, aos 12 de aso-*i> 
de 1943 

FERNANDO" COSTA, 
P. de Lima Corrêa 

Francisco D'Auria 
Publicado na Secretaria de Estado dó$ Negóc-iu.- oa 

ARrieultura, Indústria o Camércío. aos 12 de agosto de 
1943. K * 5 -

.losé de Paiva Castro 
Diretor Geral 

PALÁCIO HO GO V RR NO 
r.wussos despachos í>elo fntervenior 1'V.tfemí. em 

do corrente: 

De Ostiano da Silva Maia. Solícita p i evidências tvo 
sentido dé ser a repartição competente do Dep?rtam?nto 
de Saúde do Estado autorizada a conceder-lhe alvará dfi 
licenciamento para exercício da profissão de dentista-prâ-
tico (SG-893|43) — '"Indeferido, diante das informações 
da Secretaria da Educaçãc"; 

da Secretaria da Justiça. Encaminha yrecasso relativo 
ao pedido de Justificação de,faltas, feito por Jair Alberto 
Brandão de Oliveira, funcionário da Procuradoria do Pa
trimônio Imobiliário a^Cadastro do Estado íSG-3S22i^> 
— "Autorizo"; 

da Secretaria dít Justiça. Submete à consideração tia 
Interventoria precesso em que João Guilherme e outros, 
oficiais de Justiça da Secretaria dc Tribunal de Apelação, 
solicitam melhoria de vencimentos (SG-(!0Jí'42> — ^Aguar
dem medidas de ordem geral"; 

úo Departamento Estadual de Imprensa e Propagan
da. Transmite processo em que a Congregação das Irmã-
Einhas da Imaculada Conceição solicita c- registo indepen
dentemente do pagamento de multa e taxas, das Irmã*-> 
que exercem a profissão de enfermeiras e farmacêutlcít*. 
em hospitais, estabelecimentos de ensino e instituiçSes dr 
caridade (Com parecer do D. E. I. P., opinando sejam ap 
referidas profissões dispensadas de registo, desde atit
as mesmas hãr> façam impressas de uso profissionsJ. su
jeitando-se, entretanto, aos ônus daquela ?brlRação. t-ac 
cedo passem a fs-zer, direta ou indiretamente. propagartíJa 
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